
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de ltaguaí 

A CAM.ARA MUNICIPAL OE ITAGUAf, pelos seus representantes 

legais, Decreta e eu, Sanciono a seguinte lei. 

l E 

Que da denominação a 1 a 
gradouro pÚbl i co. 

Act, IR - C logradouro pÚblico conhecido por Rua Projetada, loci 

lixado no Loteaaento Bairro Progresso, 112 distrito de.!! 

te Municf pio, que começa na Estrada RJ 099 e termina -

na Avenida Monte Serrat, 'passa denominar-se RUA KAIS­

SAR ABRAHÃO. 

Art, 2e - C Departom.ento do Obras e Serviços PÚbl icos da f.tunicl 

pai idade, providenciar~ a aquisição e a colocação das 

placas nomin4tivaa. 

Art• J!l - A presente lei entrará em vigor na date do sua public~ 

çâo. Revogadas as disposi çÕes em contrário. 
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